	[image: image1.png]



	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2025/2028



AUTORIZAÇÃO

Considerando o Termo de Referência 236/2025, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 601, de 03 de novembro de 2025, e em consonância ao disposto no artigo 74, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a abrir processo de contratação da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, em razão da necessidade dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PROPOSITURA DE AÇÕES JUDICIAIS CONTRA UNIÃO FEDERAL PARA REAVER DIFERENÇAS DO FPM, devendo a Comissão observar a possibilidade da inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 29 de janeiro de 2026.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO 

	
	 


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2026
JUSTIFICATIVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PROPOSITURA DE AÇÕES JUDICIAIS CONTRA UNIÃO FEDERAL PARA REAVER DIFERENÇAS DO FPM.
INTERESSADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ 35.542.612/0001-90
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 601, de 03 de novembro de 2025, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 08:00 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação conforme disposto no inciso III, do artigo 74, da Lei federal nº 14.133, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PROPOSITURA DE AÇÕES JUDICIAIS CONTRA UNIÃO FEDERAL PARA REAVER DIFERENÇAS DO FPM, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero, em consoante com os requisitos do art. 74 da lei 14.133:   

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
(...)
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Diante do exposto, esta comissão sugere que seja efetuada a contratação desde que atendidas todas as recomendações solicitadas no parecer jurídico n. 161/2025 da PGM, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021.

Conforme Justificativa anexo ao processo da Secretaria Municipal de Administração, ratificação e a declaração do Prefeito Municipal JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, onde determina o prosseguimento da inexigibilidade, relativamente a prestação de serviços em questão, é decisão discricionária do Ordenador de Despesa optar pela contratação, com base no TCU, Acórdão nᵒ 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011, o Gestor Municipal é livre em seu poder de decisão.
É o entendimento, salvo melhor juízo. 

Remeto os autos ao gabinete do Prefeito para os demais procedimentos cabíveis. 
 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 29 de janeiro de 2026.

	SANDRINI MORAES CORREA
Agente de Contratação


	ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

Agente Administrativo-Membro


	AURÉLIO NAKASHIMA DOS SANTOS

Agente Administrativo-Membro


	ROSANA MARIA DA SILVA
Agente Administrativo - Membro
	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA

Agente Administrativo- Membro



RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2026
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 74, inciso III, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação N. 002/2026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PROPOSITURA DE AÇÕES JUDICIAIS CONTRA UNIÃO FEDERAL PARA REAVER DIFERENÇAS DO FPM.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.
	ESTIMATIVA DE VALORES A RECUPERAR
	HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (20%)

	1
	SERVICOS ADVOCATICIOS - DO

TIPO SERVICOS TECNICOS 

P R O F I S S I O N A I S

ESPECIALIZADOS, PARA

ELABORACAO, MANEJO E

ACOMPANHAMENTO JUDICIAL

DE DEMANDA, EM FACE DA

UNIAO, COM O FITO DE

RECUPERACAO DAS 

DIFERENCAS QUE NAO FORAM

REPASSADAS AO MUNICIPIO,

NOS ULTIMOS 05 (CINCO)

ANOS, REFERENTE AO FUNDO DE PARTICIPACAO (FPM), E A

RETIFICACAO DA BASE DE

CALCULO PARA QUE A UNIAO

REALIZE CORRETAMENTE OS

PROXIMOS REPASSES DAS

COTAS DO FPM, COM EFETIVA

ATUACAO EM QUALQUER

JUIZO.
	01
	R$ 4.294.750,00
	R$ 858.950,00


CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ 35.542.612/0001-90
VALOR TOTAL: R$ 858.950,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil e novecentos e cinquenta reais)
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 29 de janeiro de 2026.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO 
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